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II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737326
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.271 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/9222.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “b”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memorando 
Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Complementar 
nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto 
nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei 
Complementar nº 80/2012; art. 70, inciso V, “a” e “b” e § 1º, da Lei Comple-
mentar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
114/2017; art. 29-A, §§ 3º e 4º, da Lei Complementar nº 22/1994, com as 
alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 89/2013; art. 131, §1º, in-
ciso IX, da Lei nº 5.810/1994 c/c art. 8º, inciso IX da Lei Complementar Fede-
ral nº 173/2020, TARCIANA PARA BATISTA MONTEIRO, mat. nº 5157471/1, 
no cargo de Papiloscopista, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da 
Polícia Civil do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos 
mensais de R$12.463,84 (doze mil, quatrocentos e sessenta e três reais e 
oitenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%

Adicional de Curso de Especialização – 30%
Complementação Pecuniária – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12

495,91
1.322,42
3.868,09
12.463,84

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737329
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.265 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2017/226602.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 c/c Memorando 
Circular nº 07/2021 DIPRE/IGEPREV e artigos 36 e 96 da Lei Complementar 
nº 39/2002; art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alte-
rações introduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto 
nº 1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela Lei 
Complementar nº 80/2012; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
ROSIVALDO RODRIGUES SARAIVA, mat. nº 57657/1, no cargo de Investi-
gador de Polícia, Classe D, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil 
do Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$10.843,87 (dez mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e sete 
centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação de Risco de Vida – 100%

Gratifi cação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratifi cação de Tempo Integral – 70%
Gratifi cação de Polícia Judiciária – 70%
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

  1.653,03
  1.653,03
1.157,12
  1.157,12
  1.157,12
4.066,45
10.843,87

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737334
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.389 DE 01 DE OUTUBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2019/637773.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 

incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 c/c art. 98-A, caput e §1º, 
incisos I, II e III, da Lei Complementar nº 39/2002, introduzido pela Lei 
Complementar nº 125/2019; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; 
art. 131, § 1º, inciso IX, da Lei nº 5.810/1994, LYDIA MARIA MESQUITA 
FEIO TENORIO, mat. nº 5146976/1, na função de Médico, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 4.850,45 (quatro 
mil, oitocentos e cinquenta reais e quarenta e cinco centavos), conforme 
abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratifi cação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 45%
 Total de Proventos

 1.858,41
  1.486,73
  1.505,31
  4.850,45

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737339
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.267 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2021/82847.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, 
da Lei nº 5.810/1994, MARIA DA CONCEICAO XIMENDES DE ALBUQUER-
QUE, mat. nº 462128/1, na função de Assistente Administrativo, perten-
cente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$1.760,00 (um mil, 
setecentos e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
  660,00

  1.760,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 737354
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.419 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo nº 2014/480223.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitu-
cional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da 
Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 131, § 1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOAO 
MORAES GOMES, mat. nº 78867/1, na função de Agente de Saúde, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$1.760,00 (um mil, setecentos 
e sessenta reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

 Total de Proventos

  1.100,00
 660,00

  1.760,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/01/2022.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Ilton Giussepp Stival Mendes da Rocha Lopes da Silva
Presidente do IGEPREV/PA

Protocolo: 738267
INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA DO ESTADO DO PARÁ

PORTARIA AP Nº 3.379 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - PROCESSO nº 2018/186175.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
IGEPREV, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Complementar 
Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e demais dispositivos 
legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988, com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005; art. 37, § 2º, da Lei nº 5.351/1986 c/c o Acórdão 
nº 55.856/2016 do TCE/PA e Parecer nº 03/2021 PROJUR/IGEPREV; art. 
6º da Lei nº 9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 
3º e Anexo II da Lei nº 9.322/2021; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 
5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, art. 5º, 


